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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta norma altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, o Código de Processo 

Penal Brasileiro, para revogar o conjunto de regras processuais penais que possibilitam a 

implementação da sistemática do “juiz das garantias”. 

Art. 2º Revogam-se os artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E e 3º-F, do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941, o Código de Processo Penal Brasileiro, e quaisquer disposições em 

contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

             A legislação brasileira hodierna, em inúmeras ocasiões, privilegia o criminoso e 

fecha os seus olhos para a realidade calamitosa que a sociedade de bem enfrenta com a crescente 

insegurança pública que se instalou em nossas cidades. 

Este prelúdio sintetiza com eficiência a problemática que emerge de nosso sistema 

jurídico com a entrada em vigor das regras processuais penais recentemente promulgadas e que 

possibilitam a implementação da sistemática do “juiz das garantias” no ordenamento jurídico 

brasileiro. Tais normas configuram-se como um conjunto de regras totalmente dissociadas da 

realidade social e que prejudicarão sobremaneira a persecução penal, bem como a repressão a 

crimes de todos os tipos e o combate à corrupção em nosso País. 

Nessa linha, há de se ressaltar que, inclusive, a atual regulamentação do instituto 

jurídico do “juiz das garantias” encontra-se suspensa por decisão do Supremo Tribunal Federal 

(STF)1, o que comprova tratar-se de um grande exemplo desta inversão de valores acima citada, 

uma vez que tal regramento insculpido no Código de Processo Penal (o Decreto-lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941) somente favorecerá a quem comete crimes e, inevitavelmente, 

prejudicará a atuação das autoridades responsáveis pela persecução criminal no Brasil. 

Tal constatação acerca da extrema necessidade de revogação das normas em pauta 

exsurge da perfunctória análise das regras recentemente promulgadas e que se encontram 

presentes nos artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E e 3º-F, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, o Código de Processo Penal Brasileiro, pois tais determinações inviabilizarão 

todo o sistema judiciário nacional, o qual, cediçamente, não possui a estrutura necessária para 

a aplicabilidade da nova sistemática do “juízo de garantias”.  

E esta conclusão é muito clara e simples: atualmente, o maior problema do Poder 

Judiciário brasileiro, especialmente quanto ao processo penal, é a demora na prestação 

jurisdicional, e esta dificuldade certamente agravar-se-á com. Ora, com a sistemática do juiz de 

garantias, cria-se uma nova frente de atuação para os magistrados e, assim, gera-se a 

necessidade de ampliação substancial dos quadros de juízes criminais no Brasil (especialistas 

indicam a necessidade de ampliar os quadros de um modo considerável). Assim, sendo certo 

que esta duplicação dos quadros de magistrados no Brasil não é algo possível, não há, portanto, 

dúvidas que a morosidade no julgamento das causas criminais em nosso país será 

                                                      
1 STF. Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6305. Distrito Federal. Rel. Min. 

Luiz Fux – 22/01/2020.  

https://congressoemfoco.elav.tmp.br/opiniao/forum/os-mitos-do-juiz-de-garantias-e-o-ativismo-judicial-no-stf/
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exponencialmente ampliada. 

Portanto, a instituição do “juiz das garantias” trata-se, em verdade, da iminente 

possibilidade de colapso de todo o sistema de prestação jurisdicional em messe processual penal 

no Brasil. E, quanto a esta constatação, brilhantemente explicou o Ministro Luiz Fux, do STF, 

em sua sábia decisão que impediu a entrada em vigor das regras do “juiz das garantias”2 no 

nosso País: 

“(...) em um juízo perfunctório, entendo que os demais 

artigos que tratam do juiz de garantias também padecem da mesma 

violação constitucional direta. De fato, para além do artigo 3º-D, 

parágrafo único, nenhum dos demais dispositivos cria 

explicitamente novos cargos de juízes ou varas criminais. No 

entanto, a evidência que emerge acima de qualquer dúvida 

razoável é a de que a implantação dos artigos 3º-A a 3º-F do 

Código de Processo Penal requer, em níveis poucas vezes visto 

na história judiciária recente, a reestruturação de unidades 

judiciárias e a redistribuição de recursos materiais e humanos.  

(...) 

A título de exemplo, imagine-se, por hipótese, que esses 

dispositivos questionados efetivamente entrem em vigor in totum, 

após a vacatio legis de 30 dias determinada pelo artigo 30 da Lei 

n. 13.964/2019. Considerando que as leis processuais têm vigência 

imediata em relação aos atos processuais futuros, um juiz titular de 

vara criminal estaria impedido de atuar na quase totalidade do 

acervo de ações penais em trâmite naquela unidade judiciária, na 

medida em que muito provavelmente teria atuado na fase 

investigativa anterior a essas ações penais, no exercício de 

atribuições elencadas no art. 3º-B, como de competência do juiz de 

garantias. Em cumprimento ao novo regramento, esse mesmo 

acervo seria então atribuído a um segundo juiz, que certamente já 

dispõe de acervo próprio atribuído e se encontra em atuação em 

unidade judiciária diversa, causando distúrbio também no 

exercício de suas funções. Multiplicando esse mesmo exemplo 

às milhares de varas criminais do país, propagar-se-ia uma 

desorganização dos serviços judiciários em efeito cascata de 

caráter exponencial, gerando risco de a operação da justiça 

criminal brasileira entrar em colapso. 

Essas questões práticas ganham outra dimensão quando se 

verificam realidades locais, relativamente à ausência de 

magistrados em diversas comarcas do país, o déficit de 

digitalização dos processos ou de conexão adequada de internet em 

vários Estados, as dificuldades de deslocamento de juízes e 

servidores entre comarcas que dispõem de apenas um único 

                                                      
2 Idem. 
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magistrado, entre outras inúmeras situações.  

Não há solução simplista para a concretização desse 

conjunto de normas, e isso deve ser analisado nas searas 

adequadas, inclusive judicial, quando do julgamento de mérito. No 

entanto, em sede de medida cautelar, entendo que o 

pronunciamento judicial deve se limitar ao juízo de suspensão da 

norma impugnada. De qualquer modo, esses dados da vida real são 

essenciais para a análise da inconstitucionalidade formal dos 

dispositivos atacados, na medida em que conduzem a uma 

inescapável conclusão: a instituição do juiz de garantias altera 

materialmente a divisão e a organização de serviços judiciários em 

tal nível que demanda uma completa reorganização da justiça 

criminal do país. (...).” (Grifos e negritos nossos) 

Ou seja, a criação deste instituto jurídico, além de ser altamente dispendiosa aos 

cofres públicos, potencializará o maior problema que o Poder Judiciário brasileiro possui 

atualmente, que é a dificuldade de garantir o direito fundamental da duração razoável do 

processo.  

Neste ponto, inclusive, como mais uma dentre as várias ressalvas fáticas e jurídicas 

a serem pontuadas quanto às normas em pauta e que ora se pretende revogar3, urge aclarar que 

a inovação legislativa que introduziu o “juízo das garantias” no processo penal nacional, ao 

engessar o Poder Judiciário e, conseguintemente, trazer morosidade a todo o sistema penal, 

configura-se como atentatória a um relevante direito fundamental previsto na Constituição da 

República, que é a duração razoável do processo: 

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...)  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. ” (Constituição 

Federal) (Grifos e negritos nossos) 

Repare, por conseguinte, que a obrigação do Estado Brasileiro de garantir, por meio 

do Poder Judiciário, a celeridade da tramitação de processos penais, com vistas à efetividade da 

prestação jurisdicional, foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro com o status de 

princípio fundamental (inc. LXXVIII, do art. 5º, da CF/88), por meio do Poder Constituinte 

Derivado Reformador, e, atualmente, é um principio constitucional que inevitavelmente será 

violado com a criação do juiz de garantias e do consequente atravancamento dos processos 

penais que a lógica indica que ocorrerá. 

Dito isto, outro ponto absolutamente relevante, e que deve ser discutido, é o fato de 

que a nova sistemática do “juiz das garantias” obriga o Poder Judiciário a ter que ampliar os 
                                                      
3 Inclusive, as suprarreferenciadas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n° 6.298, 6.299, 6.300 e 6305 apontam 
diversas outras inconstitucionalidades a serem apreciadas pelo STF e que não trataremos nesta justificação. 
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seus quadros de magistrados, pois gera a obrigatoriedade de atuação de pelo menos dois juízes 

em um mesmo processo penal, como bem explicou o Ministro Luiz Fux, do STF, em sua 

meritória decisão supracitada4: 

“Diversamente, no presente caso, para a instituição do juiz 

das garantias, em vez de se produzir uma política pública 

integrativa com a participação dos entes interessados, promove-se 

uma mudança estrutural no Poder Judiciário por meio da 

aprovação de uma regra de impedimento processual, a qual, 

embora de efeitos aparentemente sutis, ENCONTRA-SE 

APTA A GERAR A COMPLETA DESORGANIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL. Na prática, criaram-se 

dois novos órgãos – juízos das garantias e juízo da instrução – por 

meio de uma regra de impedimento processual, o que abreviou 

indevidamente uma discussão legislativa que deveria ter tomado 

amplitudes equivalentes aos seus impactos. Observo que se 

deixaram lacunas tão consideráveis na legislação, que o próprio 

Poder Judiciário sequer sabe como as novas medidas deverão ser 

adequadamente implementadas. O resultado prático dessas 

violações constitucionais é lamentável (...). ” (Grifos,  negritos e 

caixas altas nossas) 

Assim, tendo em vista que a maioria das Comarcas brasileiras sequer possuem um 

único juiz, o qual, por vezes, acumula a função em outras divisões judiciárias, é óbvio e ululante 

que os cofres públicos deverão arcar com a contratação de milhares de novos magistrados caso 

a norma em tela não seja revogada.  

Ocorre que, sabidamente, o Brasil passa por um momento de inevitável austeridade 

fiscal e de controle dos gastos públicos, sob pena de ingressar em uma crise econômica sem 

precedentes em nossa história. Sendo assim, a obrigatoriedade de contratação de magistrados, 

que são profissionais de altíssima qualificação e, por isso, de elevado custo para os cofres 

públicos, mostra-se completamente incoerente e inoportuna para o Brasil atual, sendo este, 

portanto, mais um relevante motivo para revogarmos as regras que instituem o “juiz das 

garantias” e para impedirmos esta abrupta alteração do processo penal brasileiro. 

Também (e talvez esta seja a característica negativa mais relevante da instituição 

do “juiz das garantias” no Brasil), tendo em vista todo o contexto acima narrado, há de se 

concluir que este é um conjunto de regras que, em verdade, configura-se como uma 

inapropriada brecha na legislação e que somente beneficiará os criminosos, os quais serão, 

inevitavelmente, beneficiados com a morosidade no seu julgamento (fruto da inevitável 

desorganização da persecução penal que ocorrerá no Brasil), e, por fim, gozarão da benesse da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

Ou seja, estas novas regras do “juiz das garantias”, ao serem maquiavelicamente 

apresentadas como benéficas para a população, são verdadeiros incentivos estatais à 

impunidade e, por consequência, à corrupção e à prática de crimes de todos os gêneros.    

                                                      
4 STF. Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6305. Distrito Federal. Rel. Min. 

Luiz Fux – 22/01/2020. 
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Desta forma, com fulcro nos argumentos acima citados, os quais não exaurem a 

discussão, encerro esta breve justificação esclarecendo que a presente proposta de revogação 

dos artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E e 3º-F, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

o Código de Processo Penal Brasileiro (os quais inviabilizam todo o sistema judiciário penal 

nacional por meio da nova sistemática do “juízo das garantias), é uma importante atuação 

legislativa para frear o desvio de finalidade e o caos processual penal que se avizinha e que se 

apresenta como inevitável caso as normas em tela permaneçam em vigor. Assim, aclaro, por 

fim, que este Projeto de Lei ora apresentado possui, portanto, o escopo de dar uma resposta à 

impunidade (e à possibilidade de seu incremento) existente em nosso ordenamento jurídico, já 

que esta inovação ora proposta (a revogação do “juiz das garantias”) irá evitar a conspurcação 

e o tolhimento da lógica processual penal atual, além de gerar mais instrumentos para as 

autoridades brasileiras combaterem a criminalidade e, assim, incrementarem a segurança 

pública nacional, ponto nevrálgico para a retomada do desenvolvimento civilizatório de nossa 

Pátria. 

 Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste Projeto de Lei.   

 

                                                  Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2019, na 56ª legislatura.  

 

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
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cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 

fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da legalidade da 

investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 

reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal; 

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da legalidade da prisão, 

observado o disposto no art. 310 deste Código; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar que este seja 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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conduzido à sua presença, a qualquer tempo; 

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; 

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar, 

observado o disposto no § 1º deste artigo; 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las 

ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência pública 

e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; 

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 

urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e 

oral; 

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em 

vista das razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 

artigo; 

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 

razoável para sua instauração ou prosseguimento; 

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia sobre o 

andamento da investigação; 

XI - decidir sobre os requerimentos de: 

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de informática 

e telemática ou de outras formas de comunicação; 

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar; 

d) acesso a informações sigilosas; 

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 

investigado; 

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; 

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental; 

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 

deste Código; 

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 

investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e provas produzidos 

no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em 

andamento; 

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção 

da perícia; 

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 

colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante 

representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, 

a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não 

for concluída, a prisão será imediatamente relaxada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas as infrações penais, 

exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na 

forma do art. 399 deste Código. 

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz 

da instrução e julgamento. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução 

e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade 

das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 

acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não 

serão apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 

os documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de 

antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado. 

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria 

do juízo das garantias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas 

competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de funcionar no processo. 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais 

criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as normas de organização 

judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem 

periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o 

tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da 

imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsabilidade 

civil, administrativa e penal. 

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 

180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a 

identidade do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida 

no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, 

o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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